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ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N° 2.055, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2007, QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL - FHIS, E INSTITUI O CONSELHO-GESTOR DO FHIS.

o Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais;

Art. 10 O art. 50 da Lei Municipal NO 2.055/2007 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"An. 5° O Conselho-Gestoré um órgão de caráter deliberativo e será
composto de 24 membros, sendo 12 titulares e 12 suplentes, representantes do
Governo Munidpal e da Sociedade Civil de forma paritária, garantindo a proporção
de ~ das vagas aos representantes dos movimentos populares.

An. 50-A Os membros efetivos e respectivos suplentes do Conselho
Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social serão nomeados pelo
Prefeito Munidpal para um mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se uma
recondução.H
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